
Reí.: EditaL de LicitaÇão reÍerenle ao Processo Administrativo 2022062- Pregâo , da Prefeitura Municipal de.São BernaÍdo, para

Contrataçào de emprósa para prestação de Serviços para Regisko de Preço para futura aquisição de material de limpeza para

atender as necessidades do Municipio de São Bernardo/MA

P"latório:

A prefeitura t4uniopal de São Bemardo visando à Registo de Preço para futlra aquisiçâo de mahrial de limpeza para aEnd€Í

d5 Lrecessidades do Municipio d€ Sfu Bêmardo/MA

E, para verifcáção da legaldade e rqulandade dos procedimentos adotados, antes dê iniciarse a f6e e(ema do processo,

solElta a mmissão psmanente de llcitaçáo o parecer desta mnsultoria'

Processo. f)lÀ06J"
Foiha: OGA

PREFETTURA MUNICTPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ATMEIDA NO 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPr: 06.125.389/0001-88

Assessoria jurídica

PAREC URiDICO

MINUTA DE EDITAL E DO CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔN lco sRP .053/2022

PARECER

Eis o pareceÍ.

Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do Maranhão' em 31 de outubro de 2022

ASSESSORIA JURiDICA

Joelsi Franklin Costa

oAB/lvA 12.4't5

O processo está em ordem e obedece às disps@s da lei 8'66fl93 .,
O serviÇo obieto da Licitaçao foiOevidamenie caracterjzado por ocasião da instauraÇtu do processo' na respediva solidtaçao de

abertura da licit4ão, e oã mesma torma fãúlhando junto ao edital, atendendo à exigencia do at 14 da leide Liotaçoe§ e em ordeín e sob a

Àgide Consltuiiao da República Federativa do Brásil, Aíigo 37: Regula a atuaçao da Administraçào. Pública; Lei.Federal n" 8 666' de

zitooliggg: Regulamenta o art az inciso xx oa Constiiuiçao Feàeral, institúi normas para licit@es e contrato-s da Administraçâo

pública e dá outras providências, senoo ãplaadas ainda todis as suas alGÍaçôes; Lei Federal n" 10 520, de 17/07/2002: lnstitui' n0

âmbito da União, Estados. Distrito r"oáãi. üunolpiot, nos teÍmos do a( i7, inciso Xxl, da constituiçâo Federal' modalidade de

licitação denominada pregàg, para ,qu,içao o. úns e,serviços comuns, Decreto no 10.024/19 de 20 de setembro de 20'19.

Àág,;úr"nt. o pregã0, nã t*ilu a.tãriir, pria áquisiçào de bens e serviços comuns e seÍviços coluns_d9 engenharia, e dá

ortia, p,ouiOenàiarl Decreto L4unicipal n' 
'Ot 

OttZ.' t-.i' Corplementar no 123' de 14tl2l21}6 lnstitui o Estatuto Nacional da

lvicroempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei complementar n0' 147 de 07 de

agosto Oà ZOt+ e suUsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n",8 666/93 e suas alteraÇões posteÍiores

Houve tamtÉm. conform. *g;; dãi, u -*provaçâo pela contabilidade dá Prebitura da eístencia de dotaçao orçamentÉ[ia

lrnona para atender à despesa

Ful Ílm foi elaborado o edital. com a partcpaçâo e sob orientaÇàr desta consultoria Juridica, motvo pelo qual podemos atestar que

. ,J., J E, Li! obedece integratmente ;; lffi;i; Gi 866ô193 mosrando indusive um grande zdo para com os interesses da

;.r ,nÀtraçao Ruutica, por ser-esta a diretrrz do Prefeita Municipal e dos l\'lembros da CPL'

Da mesma forma, a mrnuta àa óôNinlfó que'acompanha o edital está elaborada nos terÍros da Lei, observando todas 6
exigências cabtveis, e sendo merente corn as disposi@s do edital

Assim, após examinar o oroce;ári;plilq noú condusão é gt q::^t-1?1"-:.1YYT :L'#ft * a legislaÇao

apticavet, peto que áprovamos da forma omo se en@nram, @nÍlÍÍne exigencia do art 38, pdagrab unrco, 0a |el õ bÔo/Yr'

Desta forma, conduimos que o processo esta em condi*es para que sela rnicradaã fase decisória' com a Publioação do Edital' e

daipassandoseàsfasesderecebirneírtoeiulgamefltorespedvaspropost6edahabilitaçãodoslicitant6.

Rubrica: L/ _


